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Proc. nº 1305j8Q . 016
PLCL. nQ 11/80

LEI COMPLEMENTAR N9 55

Dá nova redação aos A~
tigos 140, 155 e 159 da Lei Complemen
tar n943, de 21 de julho de 1979, eda
outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei Complementar:

Art. 19 - O art. 140 da Lei Complementar n943, de 21 de
julho de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 140 - Não serão computados no cálculo do índice de
aproveitamento com vistas a incentivar a construção de áreas
complementares:

I - nos prédios de habitação coletiva:
a) as áreas destinadas aos serviços gerais dos pr~

dios, tais como casas de máquinas de elevadores,
de bombas e de transformadores, instalações ce~
trais de ar condicionado, calefação, aquecimento
de água e gás, contadores e medidores em geral,
instalações de coleta e depósito de lixo;

b) as áreas que constituam dependências de uso comum
dos prédios, tais como os vestíbulos, corredores,
escadas e demais áreas destinadas à circulação ho
rizontal e vertical, e as áreas de recreação, ~
bertas ou não, em qualquer pavimento, inclusiveas
áreas construídas sob forma de pilotis ou em ter
raço de cobertura,

c) as áreas que constituam dependências de utiliza
ção exclusiva de cada unidade autônoma, tais como
terraços, balcões e sacadas, situados no mesmo pa
vimento da unidade autônoma, sem vinculação com
as dependências de serviço,

d) as áreas destinadas à guarda de veículos, tais co
mo garagens e vagas para estacionamento e corres
pondentes circulações, ressalvadas as disposições
em contrário;

e) as áreas de recreação, abertas ou nao, que const!
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tuam dependência de utilização exclusiva da unidade
autônoma, situadas no terraço de cobertura.

11 - nos prédios destinados a atividades não residenciais,
as áreas referidas nas lefras a e d do inciso I, e
as vinculadas à circulação vertIcal-de uso comum;

111 - nos prédios de habitação unifamiliar, as áreas refe
ridas na letra d do inciso I, e as destinadas a chur
rasqueiras, terraços, balcões e sacadas, sem vincu
lação com as dependências de serviço.

Parágrafo único - Para efeito de exclusão do cálcu
10 do índice de aproveitamento, não deverão exceder, conforme
os padrões estabelecidos no Anexo 8/4:

a) a 25% (vinte e cinco por cento) da área máxima
computável, tomadas unitariamente ou em conj~nto,
as áreas referidas nas letras a, c e e do inciso
I deste Artigo; -

b) a 65% (sessenta e cinco por cento) da área maXl
ma computável, tomadas unitariamente ou em conjun
to,as áreas referidas nas letras b e d do inciso
I deste Artigo; - -

c) a 50% (cinqüenta por cento) da área máxima compu
tável, tomadas unitariamente ou em conjunto, as
áreas referidas nos incisos 11 e 111 deste Arti
go" .

Art. 29 - Fica introduzido na Lei Complementar n9 43, de
21 de julho de 1979, o Anexo 8/4, com o seguinte conteúdo:

PADRÕES DE EXCLUSÃO DE ÂREAS NO CÂLCULO
DO íNDICE DE APROVEITAMENTO - CONFORME
ART. 140-LC 43/79.

ART. INCISOS LETRAS ÂREAS EXCLUíDAS NO CÂLCULO I A LIMITA
TADAS EM % DA ÂREA MÂXlMA COMPUTÂVEL.

140 I a+c+e 25% (vinte e cinco por Cento)

140 I b+d 65% (sessenta e cinco por cento)
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4 II e III I 50% (cinqüenta por cento)

Art. 39 - O atual artigo 142 da Lei Complementar n9 43,
de 21 de julho de 1979, com a mesma redação, passa a ser o Ar
tigo 141, incluindo na Subseção lI, da Seção VI, do Capítulo
lI, do Título III, da II Parte, da Lei Complementar n9 43,
de 21 de julho de 1979; o atual Artigo 141, com a mesma reda
ção, passa a ser o Artigo 142.

Art. 49 - Fica, doravante, denominado de "§ 19" o
"Parágrafo único" do Artigo 148,da Lei Complementar n9
21 de julho de 1979, e acrescentado ao referido Artigo
com a seguinte redação:

atual
43, de
o § 29

§ 19 - .
§ 29 - Nos prédios de habitação coletiva é permitida a

edificação de áreas destinadas à guarda de veículos, na faixa
contígua à divisa de fundos de terreno e, se de esquina, numa
das laterais, desde que a cobertura não ultrapasse 4,00m (qua
tro metros) de altura e seja observada a taxa de ocupação vi
gorante na UTP da situação do imóvel. Nas hipóteses de decli
ve e aclive aplicam-se os incisos I e II do Artigo 144".

Art. 59 - O Artigo 155 da Lei Complementar n9 43, de 21
de julho de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 155 - As edificações residenciais unifamiliares,pa
ra as quais houver sido estabelecido o critério de número mã
ximo de dois pavimentos, havendo um aclive ou um declive nos
primeiros25,00m(vinte e cinco metros) do terreno natural, cor
respondente à metade da altura máxima dos pavimentos, medidos
em relação ao ponto médio do passeio, poderá ser acrescido um
terceiro pavimento, desde que a altura excedente esteja conti
da nessa faixa". -

Art. 69 - O Artigo 159,da Lei Complementar n9 43, de 21
de julho de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 159 - As alturas para edificações poderão ser au
mentadas, a critério do Sistema Municipal de Planejamento e
Coordenação de Desenvolvimento Urbano, mediante solicitação
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dos interessados, desde que comprovada:
I - a ocorrência de elementos naturais nos terre-

nos a que as edificações devam aceder, tais
como vegetação de porte ou condições topográ-
ficas desses mesmos terrenos, mediante compen
sação de área, através da· taxa de ocupação; -

11 - a preservação de prédios de interesse sócio
- cultural ou de ~reas Funcionais;

111 - a utilização da reserva de índice construti
vo, ooservado o disposto no Artigo 171;

IV - a necessidade de maior altura em razão de ati
vidades específicas ou de características eSfe
ciais do equipamento urbano a ser implantado~

Parágrafo único - Em qualquer das hipóteses deste
Artigo, o aumento das alturas das edificações não poderá a~
retar prejuízo ao entorno urbano, em especial à paisagem 10
calou aos prédios vizinhos".

Art. 79 - Fica, doravante, denominado de "§ 19" o atual
"Parágrafo único" do Artigo l44,da Lei Complememtar n9 43,
de 21 de julho de 1979, e acrescentado ao referido Artigo os
§§ 29 e 39, com a seguinte redação:

"Art. 144 ~No cálculo das_proje~ões horizontais máxi
mas de construçao permi tidas, nao serao computadas:

I - as áreas construídas em terrenos em declive ,des
tinadas a garagens ou dependências de serviço~
desde que a sua cobertura:
a) esteja situada até o nível médio do passeio;
b) não ultrapasse, em qualquer ponto das divi

sas do terreno, 4,OOm (quatro metrOs) de aI
tura, em relação ao nível natural do terre
no;

c) receba tratamento sob forma de jardim;

11 - as áreas construídas em terrenos em aclive, des
tinadas a garagens ou dependências de serviço~
desde que a sua cobertura esteja situada abai
xo do nível natural do terreno e receba trata=
mento sob a forma de jardim;

111 - as áreas construídas em balanço ou formando s~
liência, sobre os recuos de ajardinamento;

IV - as marquises, quando abrigatórias, nos Polos e
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Corredores de Comércio e Serviços.
§ 19 - As áreas construídas, referidas nos in-
cisos I e 11, não deverão coincidir com os re
cuos para ajardinamento.
§ 29 - A taxa de ocupação constante do regime
urbanístico estabelecido parp a Unidade Terri
torial de Planejamento, onde localizar imóvel~
cuja área esteja parcialmente vinculada a re
cuos viários projetados, abertura de vias cons
tantes do esquema viário estabelecido pelo tra
çado do Primeiro Plano Diretor de Desenvolvi
mento Urbano e a instalação de equipamentos ur
banos, referidos no Parágrafo único, inciso II~
do Artigo 139, poderá ser acrescida da área de
corrente da aplicação da taxa de ocupação na
parcela atingida por esta vinculação, a crité
rio do Sistema Municipal de Planejamento e Coor
denação do Desenvolvimento Urbano:

I - nos prédios destinados a atividades resi
denciais, até o máximode 75% (setenta e cin
co por cento) da área que remanescer do i
móvel;

11- nos prédios destinados a atividades não re
sidenciais situados em Unidades Territo
riais, Comerciais e de Serviços, Industriais,
Mistas e nos Pólos e Corredores de Comér
cio e Serviços, até o máximo de 9/10, 90%
(noventa por cento) da área que remanescer

do imóvel nas condições estabelecidas no
Anexo 9, Código 13.

§ 39 - O disposto n6 § 29 somente poderá ser deferido
quanto aoô imóveis aos quais for aplicada a reserva de
índice construtivo, na forma do Artigo 170, nas seguin
tes condições:
a} o acréscimo de área construída deverá ser utilizado

na parcela que remanescer do mesmo imóvel;
b} a parcela que remanescer do imóvel, ainda assim deve

ser considerada edificável".
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Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, ~J de dezembro

de 1980. /-
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'~ui1hermeSocias Vi11e1a,p,,)eito.

Lotário Lourenço Sko1aude,
Secretário do Planejamento Municipal.


